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               SINDICATO INTERMUNICIPAL DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, registrado no MTE sob o nº MTB 46000.006976/99, inscrito no CNPJ sob o nº 90.818.667/0001-99, por seu representante legal, que ao final assina, vem, respei​to​samente, à presença de Vossa Senhoria, encaminhar, em anexo, Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre o ora peticionário e o SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE PASSO FUNDO, registrado no MTE sob o nº MTB 6961, inscrito no CNPJ sob o nº 92.046.820/0001-32, em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa SRT/MTE nº 01, de 24 de março de 2004, solicitam o depósito, registro e posterior arquivamento da presente Convenção Coletiva de Trabalho, firmada  pelos representantes autorizados pelas respectivas assembléias, realizadas em  03 de setembro de 2007, na rua Voluntários da Pátria nº 513, conj. 601, em Porto Alegre (Sind, Intermunicipal de gêneros); e em 07 de dezembro de 2006, na rua Independência  nº 1068,  em Passo Fundo (sindicato dos empregados no comércio de Passo Fundo), respectivamente.


Para tanto, apresentam uma via original do instrumento a ser depositado, registrado e arquivado, nos termos do inciso II, do art. 4º da Instrução Normativa SRT/MTE nº 01, de 24 de março de 2004.

Nestes Termos, Pede Deferimento.

Porto Alegre, 28 de janeiro de 2008.

Sindicato dos Empregados no Comércio de Passo  Fundo 


       Elbio Lopes de Menezes - CPF  24972754087



P/p Sindicato  Intermunicipal do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do RGS -
Antônio Job Barreto - CPF 412.948.740-04 – OAB/RS 19.550


CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

Sindicato profissional: Sindicato dos Empregados no Comércio de Passo Fundo, registrado no MTE sob o nº MTB 6961, inscrito no CNPJ sob o nº 92.046.820/0001-32,  neste ato representado pela Sr. Elbio Lopes de Menezes - CPF  24972754087

Entidade Patronal: Sindicato Intermunicipal do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado do Rio Grande do Sul, registrado no MTE sob o nº MTB 46000.006976/99, inscrito no CNPJ sob o nº 90.818.667/0001-99, neste ato representado pelo Sr. Antônio Job Barreto - CPF 412.948.740-04

Categoria abrangida: Empregados no comércio varejista de gêneros  de Passo Fundo.
PRIMEIRA: 
Funcionamento
Os estabelecimentos comerciais de gêneros alimentícios localizados na cidade de Passo Fundo, funcionarão com utilização de empregados, em domingos e feriados a critério de cada empresa, respeitando as condições fixadas no presente instrumento coletivo de trabalho.

SEGUNDA:
Repouso semanal remunerado


Os domingos e feriados serão considerados dias normais de trabalho, enquanto aqueles dias em que ocorrerá dispensa para fins de compensação serão considerados, para todos os efeitos legais, como repouso semanal remunerado.

TERCEIRA:
Compensação de repouso
Os empregados que trabalharem nos domingos e feriados serão dispensados do trabalho para fins de compensação, em número idêntico de dias aos domingos e feriados trabalhados, em data a ser fixada até a segunda semana subseqüente ao dia  trabalhado.

§ Primeiro: 


É obrigatória a concessão do repouso semanal coincidente com o  domingo seja de,  pelo menos, uma vez no período de 3 (três) semanas, exceto vigias, chefias, gerência e funcionários do setor de manutenção, que terão garantido o repouso no mínimo 01 (um) domingo por mês.

§ Segundo:
Os empregados contratados para trabalhar somente em sextas-feiras, sábados e domingos, ficam excluídos do “caput” e parágrafo primeiro da presente cláusula, em face da condição de seu trabalho, podendo trabalhar todos os domingos e feriados, nos termos do contrato de trabalho.

QUARTA:
Feriados e Domingos não trabalhados


Fica ajustado que os estabelecimentos comerciais de gêneros alimentícios  localizados na cidade de Passo Fundo, não funcionarão com utilização de empregados nos seguintes dias: 1º de janeiro, Terça-feira de Carnaval, 1º de maio, Sexta-feira Santa,  25 de dezembro, dia dos pais e dia das mães. A Terça-feira de Carnaval poderá ser compensada em um domingo de dezembro por não ser feriado naquela data.
QUINTA:
Jornada

Fica assegurado aos empregados que trabalharem aos domingos e feriados uma jornada máxima de 08:00 horas.

§ Primeiro:
As horas trabalhadas nos domingos  serão remuneradas com adicional de 100% (cem por cento) sobre a hora normal de trabalho de cada empregado.

§ Segundo:
As condições fixadas no “caput” e parágrafo primeiro deste instrumento coletivo não se aplicam as empresas Comercial Zaffari Ltda e Companhia Zaffari Comércio e Indústria.  
SEXTA:
Fica estabelecido aos empregados das empresas Comercial Zaffari Ltda e Companhia Zaffari Comércio e Indústria  as  condições abaixo específicas de trabalho, que não se aplicam as demais empresas e empregados representados pelos respectivos sindicatos ora acordantes.

§ Primeiro:         Fica assegurada aos empregados que  trabalharem aos domingos e feriados uma jornada máxima de 07:20 horas.

§ Segundo:
Será admitido o trabalho extraordinário nos domingos até o limite máximo de 02:00 horas. O horário excedente será remunerado pelo valor da hora normal acrescida do adicional de 100% (cem por cento).

§ Terceiro:
Fica proibido intervalos para repouso e alimentação superiores a 02 (duas) horas nos domingos e feriados. 

§ Quarto:
Fica ajustado que os estabelecimentos comerciais da Companhia Zaffari Comércio e Indústria e Comercial Zaffari Ltda localizados na cidade de Passo Fundo fecharão suas portas aos domingos e feriados até às 22:00 horas, com exceção do período de 21 de junho até 20 de setembro quando fechará as portas nos domingos e feriados até às 21:00 horas.

SÉTIMA:
Auxílio alimentação


A Companhia Zaffari Comércio e Indústria e Comercial Zaffari Ltda fornecerá aos seus  empregados, vale alimentação para aquisição de gêneros alimentícios, no valor de R$ 23,00 (vinte e três reais) por domingo ou feriado trabalhado, valor este que não integrará o salário para qualquer efeito legal.

§ Primeiro:
Para os empregados que exercem a função de empacotador o valor do vale alimentação será de R$ 17,50 (dezessete reais e cinqüenta centavos) por domingo ou feriado trabalhado.

§ Segundo:
Os vales referentes aos domingos ou feriados trabalhados serão alcançados aos empregados juntamente com os salários do respectivo mês.
§ Terceiro:
           Os valores alcançados aos empregados nos termos desta    convenção tem natureza indenizatória e poderão os empregadores proceder inscrição no  programa de alimentação do trabalhador (PAT). 

OITAVA:
Auxílio Refeição


A Companhia Zaffari Comércio e Indústria e Comercial Zaffari Ltda comprometem-se a fornecer uma refeição diária (almoço ou janta) aos empregados abrangidos pelo presente acordo e durante a vigência deste.

§ Primeiro:
A participação dos empregados no custo das refeições será de no máximo 20% (vinte por cento) por empregado/mês e será descontado na folha de pagamento, desde que autorizado pelo empregado, sendo que a diferença será integralmente subsidiada pela Companhia Zaffari Comércio e Indústria e Comercial Zaffari Ltda.

§ Segundo:
As refeições previstas no caput desta serão servidos no restaurante da Companhia Zaffari Comércio e Indústria e Comercial Zaffari Ltda ou em restaurante por ela indicado e sua utilização será opcional para os empregados.

NONA:
Comissão Paritária


Será composta uma comissão paritária com a participação de 2 (dois) membros do Sindicato dos Empregados no Comércio de Passo Fundo e Região e 2 (dois) membros do Sindicato Intermunicipal de Gêneros Alimentícios do RGS para fins de conciliação das divergências surgidas pela aplicação da presente convenção coletiva de trabalho.

DÉCIMA:
Multa


Em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas ou condições ajustadas na presente Convenção  Coletiva de Trabalho, conforme apurado pela Comissão Paritária de que trata a cláusula anterior, as empresas pagará a cada empregado prejudicado multa em valor equivalente a R$ 100,00 (cem reais). Em caso de reincidência, a empresa não poderá abrir suas portas no domingo ou no feriado subseqüente.

DÉCIMA PRIMEIRA:
Vigência

A presente Convenção  Coletiva de Trabalho vigorará de 1º de novembro  de 2007 até 31 de dezembro de 2008.

Porto Alegre, 28 de janeiro de 2008.

Sindicato dos Empregados no Comércio de Passo  Fundo 

Elbio Lopes de Menezes - CPF  24972754087

P/p Sindicato  Intermunicipal do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do RGS 
Antônio Job Barreto - CPF 412.948.740-04 – OAB/RS 19.550
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